[image: image1.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 240/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Porto Alegre do Norte/MT (ref.: processo nº329/2008 da 28ª ZE – Propaganda Extemporânea - Multa)

Recorrente: Joel Paciente Gunther

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pelo JOEL PACIENTE GUNTHER, buscando reformar a sentença proferida pelo MM. Juíza da 28ª Zona Eleitoral, que julgou procedente a representação eleitoral ajuizada pelo Ministério Público Eleitoral.

Nesse sentido, recorde-se que a representação objetivava a aplicação da penalidade de multa, prevista no §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97, por veiculação de propaganda eleitoral extemporânea imputada ao recorrente.

Em síntese, aduziu o recorrido que JOEL PACIENTE GUNTHER teria distribuído faixas e cartazes publicitários do denominado “1 Rally do Varjão”, fls.07/10, com seu nome como um dos organizadores do evento, o que na visão do autor da representação teria se consubstanciado em propaganda eleitoral extemporânea.

O Ministério Público Eleitoral consignou, ainda, que nos autos. 328/2008, o recorrente já tinha sido determinado a retirar as faixas colocadas na via pública, bem como se abster de veicular seu nome como patrocinador de qualquer evento a ser realizado naquela época eleitoral, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 10.000,00(dez mil reais), fls. 03. 

Em defesa, JOEL PACIENTE GUNTHER aduziu que a fundamentação do Ministério Público Eleitoral não condizia com a realidade fática, já que não houve intenção de promoção política, mas sim de promover o aquecimento do comércio local.

Em sede liminar, o Magistrado a quo determinou a retirada de todas faixas, cartazes e outros veículos de publicidade do referido evento onde constava o nome do recorrente e fixou multa diária de R$ 1.000,00(mil reais), fls. 11/13.

A douta Promotora Eleitoral, por seu turno, manifestou-se pela aplicação das sanções pecuniárias previstas em lei, considerando caracterizada a propaganda eleitoral extemporânea.

Em seguida, o nobre Magistrado a quo julgou procedente a reclamação por propaganda eleitoral antecipada, aplicando ao recorrente JOEL PACIENTE GUNTHER a penalidade de multa, no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) nos termos do art. 36, § 3º da Lei nº 9504/97 c/c art. 3º, caput e §4º da Resolução TSE nº22.718/2008.

Irresignado, o recorrente interpôs o presente recurso eleitoral inominado (fls.33/39) pleiteando a reforma da sentença de fls.28/31, por entender que o fato da divulgação do evento não configura propaganda extemporânea.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode e deve ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

A propaganda eleitoral antecipada, em geral, pode ser identificada por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios públicos, etc. Todavia, por vezes, revela-se sutil e dissimulada.

No presente caso, o recorrente – por meio de “faixas e cartazes publicitários” veiculados para toda a população de Porto Alegre do Norte – com o seu nome e cargo (vereador) em destaque, divulgou ao eleitorado a pretensão da candidatura para o pleito de 2008.
Com efeito, as provas juntadas aos autos comprovam a propaganda extemporânea patrocinada por JOEL PACIENTE GUNTHER em Porto Alegre do Norte, tendo em vista que documentos, acostados às fls.07/10 e 22/23, transparecem que foram confeccionados com o seu aval e a sua intenção de se autofavorecer.

Em caso de propaganda eleitoral irregular, consoante assentado pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, merece aplicação o §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e o §4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.718/08:

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. DISTRIBUIÇÃO. CAMISETAS. BONÉS. ANTERIORIDADE. CONVENÇÃO PARTIDÁRIA. REEXAME. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA. OFENSA. CONTRADITÓRIO. AMPLA DEFESA. DESNECESSIDADE. OITIVA. TESTEMUNHAS. FUNDAMENTOS NÃO ILIDIDOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. ESTA CORTE JÁ DECIDIU QUE, REALIZADA PROPAGANDA ANTES DA CONVENÇÃO PARTIDÁRIA VISANDO ATINGIR NÃO SÓ OS MEMBROS DO PARTIDO, MAS TAMBÉM OS ELEITORES EM GERAL, CARACTERIZA PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA, QUE ATRAI A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 36, § 3º DA LEI DAS ELEIÇÕES. PRECEDENTES (...)” - grifo próprio (TSE, RESPE nº26.136, Relator Ministro Geraldo Grossi, DJ 28/11/2006).

Destarte, inequívoco que a multa aplicável deve variar, conforme o §4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.718 do TSE (em consonância com o disposto no §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97), de R$21.282,00 (vinte e um mil, duzentos e oitenta e dois reais) até R$53.205,00 (cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais).

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso a fim de que o recorrente JOEL PACIENTE GUNTHER seja condenado por propaganda eleitoral extemporânea e ao pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil e duzentos e oitenta e dois reais).

Cuiabá/MT, 02 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br
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